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Mensagem n° 61/2005 

Sarandi, 23 de agosto de 2005. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

eye/ e't <> 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a autorização ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal para Conceder vale transporte para os servidores municipais. 

Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em 
Regime de Urgência nos termos da Lei Orgânica do Município. 

protestos de consideração e apreço. 
Ao ensejo, renovamos na oportunidade, os nossos 

Atenci ame 

APARECI I O FARIAS SPADA 
Prefeit al 

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi - Paraná 
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PROJETO DE LEI N° 
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SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a conceder vale transporte para 

os Servidores Municipais. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO 

PARANÁ, aprovara e eu, APARECIDO FARIAS 

SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 

seguinte lei: 

Art. l° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o vale 

transporte, previsto no art.68, § 3° da Lei Orgânica do 

Município aos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2° - 0 vale transporte sera concedido na forma de 

cartão, levando-se em consideração o prego da tarifa vigente 

época da concessão. 

Art. 3° - 0 vale transporte tem a finalidade de contribuir 
para o deslocamento do servidor da sua residência para o 

trabalho e vice-versa, não sendo devido quando houver 
afastamento do serviço. 

Art. 4° - 0 vale transporte sera custeado pelo servidor e 
pela Administração Direta e Indireta, sendo averbado em folha 
de pagamento o desconto percentual de, no máximo, 6% (seis 
por cento) sobre o vencimento básico do servidor, podendo o 
Executivo, no regulamento desta lei, estabelecer faixas 
escalonadas de desconto observando o limite máximo previsto 
neste artigo. 

Art. 5° - A concessão do vale transporte, instituído nesta 
lei, os critérios, os descontos, bem como as formalidades 
necessárias para viabilizar o cadastro de comprovação de 
utilização e demais requisitos, serão regulamentados por ato 
do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 6° - Esta lei entrará vigor na data de sua 
publicação, revogadas as d. ições em contrário. 

AL, 23 de Agosto de 2005. 

APARECI FARIAS SPADA 
Prefeito unicipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidente da Câmara 

Projeto de Lei n° 1331/2005. 

Comissão de Rafael Pszybylski, 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei N° 
1331/2005, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder vale transporte para aos Servidores Municipais, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AVORAVE L, 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de setembro do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 06 dias do 

f l
o' o, 

"t 1;101°Rafael E.* 
Relator 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 



4 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidente da Câmara 
Projeto de Lei n°1331/2005. 

Luiz Carlos de Aguiar, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei N° 1331/2005, do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder vale transporte 

para as Servidores Municipais, conclui que a proposição tem mérito é legal e 

constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao 

Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de setembro do ano de 2005. 

Pelas Co clusões: 

Claudione 
Presi 

Sala das Sessões da Camara Municip 1, aos 06 dias do 

o Vitorino da Silva, 

Luiz Ca e Aguiar, 
Relator 

Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Membro 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Segdo de Expedients 

Atendido - Ofício N° 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em / / 
3.9 09 2005. 

Aprovado em 
19 09 2005. 

Deferido em 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 1331/2005, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder vale transporte 
para os Servidores Municipais. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua 
aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões. 

de setembro do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Camara Municip 1, aos 19 ias do mês 

Claudionei Apar no da Silva, 
Autor 


